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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COORD. ENSINO DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO

Diretoria de Ensino - Região Norte 2

RuaPlinio Pasqui, 217 – Parada Inglesa
	



TERMO DE FISCALIZAÇÃO Nº _____/2011

OBJETO DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
Transporte escolar para alunos matriculados na escola: 

___________________________________________________________________, 

jurisdicionada na Diretoria de Ensino – Região Norte 2. 
NOME: ___________________________________ RG.: _____________________ 

FUNÇÃO: ____________________________TELEFONE: ____________________

AUTORIDADE OUTORGANTE

NOME: MARIA JOSÉ VALEZIN, RG.: 8.003.960 

FUNÇÃO: DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO - TELEFONE: 2209-7300

ENCAMINHAMENTO

Em conformidade com a Resolução SE-33 de 15-05-09, Resolução SE- 41 de 14-05-2010, Código de Trânsito Brasileiro no capítulo XIII, “DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES”, Portaria DETRAN Nº 503, de 16/03/2009  e Portaria do Coordenador, de 25-2-2011.

Fiscalização definida pelo presente Termo, que será responsabilidade do fiscal acima identificado, que está autorizado a praticar, isolada ou conjuntamente, todos os atos necessários a sua realização que a empresa: ___________________________________________________________________,
CNPJ: _____________________________________________________, endereço: ___________________________________________________________________  deixou de cumprir ______________________________________________________________________________________________________________________________________
São Paulo, _________ de ___________________ de 2011.

______________________________

Fiscal 
